
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2004 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3043

Curso Superior: 1463

Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Tecnologia e de Gestão de 
Bragança

Engenharia Mecânica

Bacharelato+Licenciatura
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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 11 1116 79
2ª 17 325 21
3ª 12 018 0
4ª 10 015 0
5ª 9 013 0
6ª 9 013 0

Total 68 14

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 01 08
Pref. Regional 1 26 838 5714 97.5
Geral 68 6100 4317 95.6

Total 95 14

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 34 650 43R810

Agrupamento 2 / geral 7 210 14R820

Agrupamento 1 / mecânica 6 29 14R814

Ens. secundário recorrente (todos 5 17 7U220

Agrupamento 1 / informática 5 07 0R813

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 2 03 0R812

Agrupamento 1 / construçao civil 2 03 0R811

Manutençao mecânica 1 11 7R181

Técnico de informática/gestao 1 11 7P472

Técnico de mecânica (CP) 1 11 7P207

Agrupamento 3 / geral 1 01 0R830

Agrupamento 2 / design 1 01 0R821

Técnico de viticultura e enologia 1 01 0P432

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Bragança 17 425 29
Vila Real 14 421 29
Braga 13 319 21
Tâmega 6 39 21
Porto 6 09 0
Guarda 3 04 0
R. A. Madeira 2 03 0
Lisboa 2 03 0
Aveiro 2 03 0
Oeste 1 01 0
Entre Douro e Vou 1 01 0
Setúbal 1 01 0

Total 68 14

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 110.8
Prova de ingresso 78.9
Média do 12º ano 127.9
Média do 10º/11º ano 127.9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 59 1087 71
Femin. 9 413 29

Total 68 14

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 1
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 11
Pré-requisito (não fez) 0
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